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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

  Integra 18+ 
 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

O projeto tem como objetivo criar uma forma de rendimento para aqueles que encontram barreiras ou 
dificuldades no acesso ao emprego ou à criação de rendimento e potenciar a valorização destas 
pessoas no mercado laboral, através da produção de produtos de design (imagens em anexo), 
visando com isso combater a pobreza e exclusão laboral. 
 
Operacionalização: 
Para quem? 
Todos os cidadãos maiores de 18 anos, residentes no concelho, podem inscrever-se (até ao máximo 
de 15 participantes, ordenados por ordem cronológica de inscrição). Estão elegíveis jovens, adultos e 
seniores que procurem um incremento no rendimento próprio e das suas famílias. 
 
O quê? 
O programa visa a criação de 4 produtos decorativos de design simples, com construção 
essencialmente manual, de padrão uniforme e facilmente replicável.  Será usada apenas madeira (ou 
derivados) como matéria-prima. Os produtos serão vendidos online em site, desenvolvido para o 
efeito, e presencialmente no museu municipal ou em ações/feiras de divulgação dos produtos locais, 
potenciando a criação de uma fonte de rendimento para os participantes . 
 
Como? 
Serão fornecidos os materiais necessários (madeira, cola, verniz, pincel)  e um manual de 
desenvolvimento do produto passo-a-passo através do qual os participantes possam aprender e 
desenvolver as técnicas necessárias gerindo de forma completamente autónoma e flexível os seus 
horários e incluir estas atividades de acordo com a sua disponibilidade laboral e familiar.  
Cada produto finalizado e vendido gerará rendimento para quem o produziu. Ao valor de venda online 
será aplicado um adicional de entrega, a mesma será feita por transportadora que efetua a recolha e 
entrega de acordo com a ordem de venda gerada informaticamente. 
 
Com quanto? 
Com um orçamento de 2500€ divididos na seguinte forma: 
- 100€ criação de protótipos; 
- 600€ para logística (horas de trabalho da pessoa responsável empregues no desenvolvimento do 
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projeto, acompanhamento junto dos participantes, custos com viagens) 
- 400€ para criação de um site e apoio informático; 
- 1150€ para a compra de material que será oferecido aos participantes para que possam desenvolver 
o seu trabalho. É objetivo dar oportunidade a todos os participantes, mesmo aqueles que não reúnam 
condições de fazer investimento em material, daí que o mesmo será oferecido aos participantes. 
- 50€ para sessão fotográfica dos produtos 
- 200€ ações de marketing e divulgação de produto 
  
Quanto tempo? 
O projeto tem a duração de 6 meses. O objetivo máximo será, caso este projeto-piloto seja bem-
sucedido, sustentável e fossem criadas vias consistentes de escoamento do produto, mantê-lo e 
alargá-lo a mais participantes, de modo a fomentar as atividades de economia local. Nesse caso, o 
projeto poderia constituir uma resposta local alargada, que vise o combate à pobreza e exclusão 
laboral, criando produtos de valor.  
De modo que, no futuro quem quiser aderir possa comprar um kit a preço simbólico (formação + um kit 
para a produção de uma unidade de produto) para que os interessados possam ter acesso a estas 
ferramentas e metodologias para criar o seu próprio rendimento. 

Tipo de participação Individual 

Área de intervenção Social 

Área Geográfica intervenção Concelho 

Impacto na comunidade Positivo 

Investimento financeiro 2.500€ 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 14/02/2021 

 

 Data 

 14/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Andreia Oliveira 
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Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão Social, Cultural e da Educação. 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviços de Emprego, Inserção Profissional e Formação Externa 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se  
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos 
X 

 
 

  

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X  
  

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

X  

  

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 
plantas de localização, entre outros; 

X  
  

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

X  
  

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da 
Câmara Municipal ou das Juntas de 
Freguesia; 

X  
  

Configurem pedidos de apoio ou prestação 
de serviços; 

 
X 
 

 O discriminado no 
orçamento, referente ao 
pagamento de horas da 
pessoa responsável 
configura uma prestação 
de serviço, violando 
assim a alínea g) do 
artigo 14º das normas do 
OPJ Baião 2021. 

Excedam, em termos absolutos e no final 
das diferentes fases da candidatura, a 
dotação orçamental do OPJB; 

X  
  

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

X  
  

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X  
  

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X  
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se  
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o 
projeto, exceto as propostas de âmbito 
escolar; 

X  

  

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a 
atos ilícitos; 

X  
  

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto 
para a sua execução; 

X  

  

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

X  
  

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou abrangidas 
por direitos de autor ou com patentes 
registadas; 

X  

  

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma 
manutenção e funcionamento cujo custo 
e/ou exigência de meios técnicos ou 
financeiros seja difícil ou inviável; 

X  

  

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X  
  

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X  
  

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X  
  

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver 
um caráter inovador e constitua uma mais 
valia para os seus utilizadores; 

X  

  

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X  
  

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X  
  

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

X  
  

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

 
Impacto positivo e interessante dependendo do produto a ser criado, pois gera a criação de emprego e 
produtos inovadores. 
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Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Enquadra-se com o proposto pelo proponente. 
 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

Superior a 12 meses. 
 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Não se aplica. 
 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 

 Aprovada e transformada em projeto para votação       Rejeitada 

 Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

9/03/2021, 11/03/2021, 13/03/2021 
 

 

Observações: 

Este projeto reúne as condições para candidatura ao programa do IEFP - Artes e Ofícios. 
O Gabinete de Inserção Profissional pode colaborar na realização da candidatura, caso seja 
pertinente para o proponente.  
Foi solicitado ao proponente a reformulação da candidatura depois de efetuada a primeira análise 
técnica. 

 
 

Anexos à proposta 

Candidatura  
Anexo pedido de reformulação da candidatura depois da 1ª análise. 
Resposta ao pedido de reformulação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

  Cantinho do Bichano 
 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

Dado que, a recolha de monstros domésticos é efetuada pelos serviços da autarquia, a nossa 
proposta consiste em reaproveitar estes equipamentos, transformando-os em abrigos cómodos para 
gatos abandonados/sem casa. 
Este projeto poderá também beneficiar a implementação do programa CED (capturar, esterilizar e 
devolver), podendo o município controlar colónias de gatos, de forma sustentável, devolvendo os 
mesmos à rua e proporcionando-lhes novos abrigos.  
Este projeto não pretende servir de teto apenas para os dias e noites mais frios, mas sim fornecer uma 
alternativa segura e cuidada para estes animais que vivem na rua, sem famílias de acolhimento. Além 
de uma estrutura de casa, estes abrigos deverão conter mantas, tornando-os mais confortáveis para 
os seus “pequenos habitantes”. 
Acreditamos que todos os lares precisam de amor e cuidado, especialmente os destes animais.  
 

Tipo de participação Grupo 

Área de intervenção Ambiental 

Área Geográfica intervenção Concelho 

Impacto na comunidade Positivo na saúde animal e saúde pública 

Investimento financeiro 2.500€ 
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Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 Online 24/02/2021 

 

 Data 

 24/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Daniela Cristina Ferraz Carvalho 

 

No caso de grupo, identificação dos restantes proponentes:  

Nome Claúdia Caldeira 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão de Manutenção, Obras e Ambiente 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviços de Espaços Verdes, Ambiente e Energia 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 
plantas de localização, entre outros; 

X 
 

 
 

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da 
Câmara Municipal ou das Juntas de 

X 
 

 
 



 

Elaborado por: Filomena Cardoso 
Praça Heróis do Ultramar, 4640-158 Baião 
Tel. +351 255 540 500   #   Fax. +351 255 540 510 

E-mail. geral@cm-baiao.pt   #   Web. www.cm-baiao.pt                                                                                                                              3/5 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Freguesia; 

Configurem pedidos de apoio ou prestação 
de serviços; 

X 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final 
das diferentes fases da candidatura, a 
dotação orçamental do OPJB; 

X 
 

 
 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o 
projeto, exceto as propostas de âmbito 
escolar; 

X 

 

 

 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a 
atos ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto 
para a sua execução; 

X 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou abrangidas 
por direitos de autor ou com patentes 
registadas; 

X 

 

 

 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma 
manutenção e funcionamento cujo custo 
e/ou exigência de meios técnicos ou 
financeiros seja difícil ou inviável; 
 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver 
um caráter inovador e constitua uma mais 
valia para os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

X 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

 
Impacto positivo para a saúde animal e saúde pública. 

 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

 
Enquadra-se com o proposto pelo proponente. 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

 
12 meses. 
 

 

Análise da sustentabilidade 
(Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Os custos com o funcionamento e manutenção dos equipamentos são efetuados pelos serviços já 
existentes no Município. Conforme. 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 

 Aprovada e transformada em projeto para votação      Rejeitada 

                          Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

9/03/2021, 13/03/2021 

 
 

Observações: 

O valor do orçamento será ajustado de acordo com o número de equipamentos a reciclar e às 
colónias de gatos errantes identificadas no Concelho. 
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Anexos à proposta 

-Proposta inicial 
-Pedido de esclarecimentos adicionais à proposta inicial 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

  Baião sem Pontas 
 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

A área ambiental e a emergência climática é, atualmente, um dos temas de destaque na nossa 
sociedade e que necessita de ações de consciencialização o que compreende, no fundo, passar da 
teoria à prática. Baião não foge a esta realidade, claramente. Sendo Baião o concelho com mais área 
verde do distrito do Porto e, por esse motivo, considerado por muitos um lugar onde se respira ar puro 
e se renova energias, urge a intenção de tornar o nosso concelho ainda mais limpo, puro e agradável 

de se viver e visitar. Neste seguimento, surge o Baião Sem Pontas (🚬 & 🍬). Um projeto que visa a 

redução da acumulação de resíduos de pontas de cigarro e pastilhas elásticas (através de EcoPontas 
e PapaChicletes) em pontos estratégicos do concelho de Baião, como é o caso do Centro da Vila de 
Baião (junto ao Jardim de São Bartolomeu); Área de Lazer de Ancede e Ribadouro; Albufeira da Pala; 
Serra do Marão e Vila de Santa Marinha do Zêzere (junto ao Fontanário da Casa do Povo). 
Consideramos estes locais pelo crescente desenvolvimento que têm presenciado, quer através de 
atividades em que a população se reúne, quer pelos momentos de lazer e, nitidamente, por serem 
espaços com relevância em Baião.  
Com este projeto pretendemos, para além do descrito, sensibilizar e informar para a redução de 
beatas de cigarros e pastilhas elásticas frequentemente encontradas no chão e para a valorização dos 
resíduos, transformando-os em novos produtos (no caso das beatas transformá-las em tijolos, paletes, 
papel e/ou pranchas de surf e, no caso das pastilhas elásticas em solas de sapatos). Isto demonstra 
que o projeto além de ter a capacidade de diminuição dos resíduos mencionados da via pública 
tornando-a mais agradável tem, igualmente, a capacidade e perspetiva de reaproveitamento o que, 
presentemente, é fundamental.  
Achamos por bem referir que, tendo em conta o orçamento disponibilizado, entendemos que não será 
possível fornecer estes materiais a outros locais significativos do nosso concelho. Assim propomos 
que haja uma ação de sensibilização que reúna os/as jovens Baioneses que, no fundo, consiste na 
recolha dos resíduos (beatas de cigarros e pastilhas elásticas) e na criação de EcoPontas e 
PapaChicletes com materiais reciclados (garrafões, latas de salsichas, entre outros).  
• Frende: próximo da Junta de Freguesia;  
• Gestaçô: próximo do Museu Casa das Bengalas;  
• Gove: Centro Cívico;  
• Grilo: Espaço de Lazer de Vila Moura;  
• Loivos da Ribeira: próximo da Igreja;  
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• Loivos do Monte: próximo do Salão Paroquial;  
• Mesquinhata: próximo da Igreja;  
• Ovil: Zona de Lazer de Medim, lugar de Outoreça;  
• Santa Cruz do Douro: Cais de Aregos;  
• Santa Leocádia: Centro Cívico;  
• São Tomé: próximo da Igreja;  
• Teixeira: Mafómedes;  
• Teixeiró: próximo da Igreja;  
• Tresouras: próximo da Igreja;  
• Valadares: próximo da Igreja;  
• Viariz: próximo da Igreja. 

Tipo de participação Grupo 

Área de intervenção Ambiental 

Área Geográfica intervenção Concelho 

Impacto na comunidade Positivo e pertinente para a conservação do ambiente. 

Investimento financeiro 4.428€ 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 25/02/2021 

 

 Data 

 25/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Lídia Virgínia de Oliveira Portela Pinheiro 

 

No caso de grupo, identificação dos restantes proponentes:  

Nome Daniela Marques 

Nome Diogo Pinto 

Nome Joana Serdoura 
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Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão de Manutenção, Obras e Ambiente 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviço de Espaços Verdes, Ambiente e Energia 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 
plantas de localização, entre outros; 

X 
 

 
 

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da 
Câmara Municipal ou das Juntas de 
Freguesia; 

X 
 

 
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação 
de serviços; 

X 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final 
das diferentes fases da candidatura, a 
dotação orçamental do OPJB; 

X 
 

 
 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o 
projeto, exceto as propostas de âmbito 
escolar; 

X 

 

 

 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a 
atos ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 

X 
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

compatível com o prazo máximo previsto 
para a sua execução; 

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou abrangidas 
por direitos de autor ou com patentes 
registadas; 

X 

 

 

 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma 
manutenção e funcionamento cujo custo 
e/ou exigência de meios técnicos ou 
financeiros seja difícil ou inviável; 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver 
um caráter inovador e constitua uma mais 
valia para os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

X 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

 
Impacto positivo na limpeza e higiene do Concelho, logo, para o meio ambiente. 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

De acordo com o apresentado pelo proponente. 5.000.00€. 
 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

12 meses. 
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Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção). 

O projeto não implica manutenção diferenciada da que os serviços municipais já efetuam, 
nomeadamente na recolha dos resíduos sólidos urbanos. 

 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 Aprovada e transformada em projeto para votação      Rejeitada 

    Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

9/03/2021 e 13/03/2021 

 
 

Observações: 

 
 

 
 

Anexos à proposta 

Candidatura. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

  Souvenirs e Pics 
 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

O processo de formulação de um projeto consiste em conhecer as potencialidades da região 
baionense e decidir em que ramo atuar. Correlacionam-se várias ideias até atingir o veredito do 
conceito. 
Nesta primeira fase do projeto, atendo às necessidades de um mundo cada vez mais globalizado e, 
como tal, reconheço a importância da inovação e criação de novos produtos que sejam dinâmicos e 
atrativos, acrescentando riqueza adicional à região em causa. 
O foco da minha proposta de projeto incide sobre o turismo, o qual é um conceito pluridimensional e 
que vai envolver a comunidade local, a cultura e a tradição, e a vertente económica. 
A minha proposta consiste na criação de uma cesta de Frende com uma dimensão considerável de 
2,15 metros de altura e 2 metros de diâmetro (q.b.). Essa cesta seria colocada na Praça Francisco Sá 
Carneiro, onde está situada a estátua de uma figura máxima da literatura baionense: Eça de Queirós. 
Dentro dessa cesta estariam à venda produtos locais, como as próprias cestas de Frende, as 
bengalas de Gestaçô, os licores, os vinhos e souvenirs com imagens mediáticas da região. 
Em complemento, existiria uma máquina de transformação de moedas de 5 cêntimos em souvenirs, os 
quais seriam representados pela serra do Marão, pelo rio Douro, pela Ponte de Quebradas ou por uma 
bengala de Gestaçô. 
Por fim, o último complemento seria a existência de letras 3D com o nome do concelho Baião também 
na Praça Francisco Sá Carneiro. 

Tipo de participação Individual 

Área de intervenção Turismo 

Área Geográfica intervenção União de Freguesias de Campelo-Ovil 

Impacto na comunidade Projeto Apelativo e atrativo 
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Investimento financeiro 5.000€ 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 25/02/2021 

 

 Data 

 25/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Leandro Emanuel Barros Monteiro 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão Social, Cultural e da Educação 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviços da Cultura e Turismo 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X   
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo 
de execução bem definido e bem 
delimitadas quanto ao território; 

 X  

Não define como seria 
dinamizada a cesta, o 
modelo de negócio 
pensado e recursos 
humanos necessários. 
Alínea a) de acordo com 
14º artigo das normas do 
OPJ Baião 2021. 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, 
fotografias, plantas de localização, entre 
outros; 

 X  

Não apresentou 
orçamento discriminado 
conforme solicitado na 
Alínea b) de acordo com 
14º artigo das normas do 
OPJ Baião 2021. 

Não se insiram no quadro de competências 
e atribuições da Câmara Municipal; 

X   
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da 
Câmara Municipal ou das Juntas de 
Freguesia; 

X   
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação 
de serviços; 

X   
 

Excedam, em termos absolutos e no final 
das diferentes fases da candidatura, a 
dotação orçamental do OPJB; 

 
 

X 
 

Não apresentou 
orçamento discriminado. 
E tendo a AT realizado 
um apanhado dos valores 
individuais dos itens 
mencionados no projeto 
concluiu-se que excederia 
o orçamento. 
Letras 3D, Madeira 
específica para a 
construção da base da 
cesta - Madeira marítima, 
e máquina de Souvenirs. 
Alínea h) de acordo com 
14º artigo das normas do 
OPJ Baião 2021. 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara 
Municipal; 

X   
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X   
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

 
 

X 
 

 

Não apresentou o modelo 
de negócio. Não 
respondeu ao solicitado 
no pedido de informação 
complementar à 
candidatura de forma 
detalhada. Alínea k) de 
acordo com 14º artigo das 
normas do OPJ Baião 
2021. 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o 
projeto, exceto as propostas de âmbito 
escolar; 

X 
 

 
 

 

 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a 
atos ilícitos; 

X   
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto 
para a sua execução; 

X   

 

Impliquem a constituição de qualquer 
relação jurídica de emprego com o 
município; 

X   
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou 

X   
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

abrangidas por direitos de autor ou com 
patentes registadas; 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma 
manutenção e funcionamento cujo custo 
e/ou exigência de meios técnicos ou 
financeiros seja difícil ou inviável; 

X 
 

  

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X   
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X   
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X   
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver 
um caráter inovador e constitua uma mais 
valia para os seus utilizadores; 

X   

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X   
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€;  X  
Alínea h) do 14º artigo 
das normas do OPJ Baião 
2021 

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X   
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas 
registadas, abrangidas por direitos de autor 
ou tenham sobre si patentes registadas. 

X   
 

 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

 
Impacto positivo, apelativo e original. 

 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Ultrapassa o orçamento estipulado. 
 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

12 meses. 
 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 
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condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

O funcionamento da cesta, como ponto turístico e informativo implicaria um recurso humano para 
garantir o seu funcionamento. 
 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 

 Aprovada e transformada em projeto para votação         Rejeitada 

   Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

9/03/2021, 11/03/2021, 13/03/2021 

 
 

Observações: 

Proponente não respondeu à solicitação efetuada, de reformulação de candidatura. 
 

 
 

Anexos à proposta 

Candidatura, 
Pedido de esclarecimentos adicionais. 
Pedido de reformulação da candidatura. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

  3x3 BasketArt Baião 
 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

Acolhendo a medida desenvolvida pela FPB, o nosso protejo pretende promover em Baião o 3x3 
BASKETART que consiste na promoção de hábitos saudáveis através da prática informal do 
basquetebol, numa variante do jogo mais simples para colher a adesão e participação de todos. 
Mostra-se relevante uma vez que o 3x3, que começa a afirmar-se como uma categoria de excelência 
no quadro da FIBA, será modalidade olímpica já em 2020. 
Como forma de potenciar a atratividade da iniciativa e a curiosidade dos jovens, pretendemos que esta 
operação se desenvolva num cenário exterior e de ar livre, decorado segundo um padrão de street art 
(por ex. com pinturas em graffiti) concebido e realizado preferencialmente por artistas ou jovens locais 
e atendendo à riqueza e património próprio, como por exemplo o uso da imagem do Eça de Queirós, 
dos dolmens, das bengalas de Gestaçô, das cestas de frende, e outros numa vertente de arte 
moderna e apelativa aos jovens. 
Entendemos tratar-se de um projeto versátil e dinâmico vocacionado para acolher, promover e 
materializar ideias criativas mobilizando e constituindo um conjunto diversificado de ações concertadas 
com as Autarquias, Associações de Basquetebol Distrital/Regional, Clubes, Desporto Escolar, 
Associações de Pais e eventuais parceiros. 
Para a operacionalização deste projeto é necessário apenas que: 
- o município apoie através de verbas destinadas à construção, reconversão, remodelação e/ou 
adaptação do espaço físico que entenda como capacitado e adequado à instalação de um campo de 
basquetebol no segmento 3x3 com as dimensões mínimas de 15x11m e que correspondam às regras 
internacionais do jogo, e se possível a disponibilização de uma pequena área tratada para acomodar 
bancos de suplentes e/ou equipamentos de mobiliário que permitam guardar as roupas, bolas, coletes, 
águas, primeiros socorros dos praticantes; 
- esse equipamento seja integrado num cenário de arte, como por exemplo uma parede, muro ou o 
próprio do piso da área de jogo por uma obra de arte (pintura, azulejo, instalação, escultura) suscetível 
de aumentar a atratividade do protejo desportivo a desenvolver; 
-o município se disponibilize para celebrar um acordo de parceria com a Associação de Basquetebol 
do Distrito a que pertencem no sentido de colher dela os ensinamentos técnicos necessários, para a 
dinamização do projeto 3x3, bem como para dinamizar, em conjunto, a atividade do equipamento 
desportivo em causa no quadro das organizações desportivas do Município, do Distrito e do Pais. 
De referir ainda que a Federação Portuguesa de Basquetebol assegura a oferta de uma tabela oficial 
para a prática do basquetebol 3x3, 3 bolas oficiais Wilson 3x3 e 16 coletes técnicos a cada Município 
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aderente, para além de participar nas ações de promoção do lançamento da operação do 3x3 no 
Município aderente com atletas de referência na inauguração do campo 3x3 Basketart a criar. 
Garantem ainda a colaboração da Associação de Basquetebol Distrital na formação de técnicos e 
praticantes e na organização de eventos 3x3 no campo BasketArt a criar.  

Tipo de participação Grupo 

Área de intervenção Desportiva 

Área Geográfica intervenção União de Freguesias de Campelo-Ovil 

Impacto na comunidade Impacto positivo na saúde dos jovens e na diversificação da prática 
desportiva do Concelho. 

Investimento financeiro 2.700€ 

 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 26/02/2021 

 

 Data 

 26/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Maria Carolina Teixeira Mendes 

 

No caso de grupo, identificação dos restantes proponentes:  

Nome Maria Oliveira Monteiro 

Nome Marta Filipa Mendes Ribeiro 

Nome Mariana Isabel Almeida Vasconcelos 

 

 

 

 

 

 



 

Elaborado por: Filomena Cardoso 
Praça Heróis do Ultramar, 4640-158 Baião 
Tel. +351 255 540 500   #   Fax. +351 255 540 510 

E-mail. geral@cm-baiao.pt   #   Web. www.cm-baiao.pt                                                                                                                              3/5 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão Social, Cultural e da Educação 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviços da Juventude, Associativismo e Desporto 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo 
de execução bem definido e bem 
delimitadas quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, 
fotografias, plantas de localização, entre 
outros; 

X 

 

 

 

Não se insiram no quadro de competências 
e atribuições da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da 
Câmara Municipal ou das Juntas de 
Freguesia; 

X 
 

 
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação 
de serviços; 

X 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final 
das diferentes fases da candidatura, a 
dotação orçamental do OPJB; 

X 
 

 
 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara 
Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o 
projeto, exceto as propostas de âmbito 
escolar; 

X 

 

 

 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a 
atos ilícitos; 

X 
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto 
para a sua execução; 

X 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer 
relação jurídica de emprego com o 
município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou 
abrangidas por direitos de autor ou com 
patentes registadas; 

X 

 

 

 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma 
manutenção e funcionamento cujo custo 
e/ou exigência de meios técnicos ou 
financeiros seja difícil ou inviável; 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver 
um caráter inovador e constitua uma mais 
valia para os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas 
registadas, abrangidas por direitos de autor 
ou tenham sobre si patentes registadas. 

X 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

Embora a instalação do equipamento desportivo seja na União de freguesias de Campelo-Ovil, o 
impacto é municipal, pois os jovens que frequentam a escola secundária deslocam-se de todo o 
concelho. 
Impacto positivo para o fomento da igualdade de oportunidade na prática desportiva diversificada, na 
saúde juvenil, representando um contributo positivo para o desenvolvimento social dos jovens através 
da participação desportiva. 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Enquadra-se no definido pelo proponente. 
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Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

12 meses. 
 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Os custos inerentes à manutenção do equipamento estão já assegurados pelos serviços municipais, 
para equipamentos semelhantes. 

 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 

 Aprovada e transformada em projeto para votação      Rejeitada 

   Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

09/03/2021, 13/03/2021 

 
 

Observações: 

A concretização do torneiro, deverá cumprir as normas estipulas pela DGS, no momento da sua 
realização. 

 
 

Anexos à proposta 

Candidatura. 
Pedido de esclarecimentos adicionais à candidatura. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

 
4Volei – Campeonato Municipal de Voleibol 

 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

O projeto 4VOLEI – Campeonato Municipal de Voleibol é um projeto que surge na necessidade que 
este grupo tem de competir na modalidade de Voleibol, onde estamos inseridos, dentro do concelho 
de Baião. O Voleibol é ainda uma modalidade pouco conhecida e praticada pelos jovens Baionenses. 
Assim sendo, propomos a criação de um Campeonato não Federativo de Voleibol no concelho de 
Baião que seria um projeto viável e estimulante, não só pela possibilidade que daria a atletas que 
gostam da modalidade, como pela possibilidade de fomentar a prática da mesma junto de atletas que 
não conheçam o voleibol, nomeadamente em faixas etárias para as quais não é habitual haver oferta 
no nosso meio. Um projeto que fomenta também o movimento social e associativo. 
Assim, este projeto de organização de um Campeonato Municipal de Voleibol pretende: desenvolver a 
modalidade Voleibol no concelho de Baião; aumentar o número de praticantes de voleibol no 
concelho; fomentar a igualdade de oportunidades para todo o território e toda a população; a 
aproximação geral da sociedade do concelho de Baião; o aumento da oferta desportiva do concelho; 
combater o sedentarismo; promover a saúde e a atividade física; contribuir para o desenvolvimento 
global e harmonioso dos atletas, nas facetas física, intelectual, emocional e social, assim como a sua 
formação cívica; proporcionar oportunidades para que os atletas possam viver experiências 
agradáveis, fazer novos amigos, aprender novas habilidades, adquirir hábitos de autodisciplina e 
persistência e aprender a cooperar e a competir com lealdade; fomentar a participação dos pais em 
projetos desportivos; criar provas um pouco por todo o concelho para assim chegar ao maior número 
de atletas possível, divulgando este que é o ponto que nos une: o Voleibol. 
Este campeonato realizar-se-ia entre os dias 12 de Junho de 2021 a 29 de janeiro de 2022, na 
modalidade de 4x4, tendo como máximo previsto um total de 144 participantes, distribuídos por três 
ligas (LIGA 1 10-15 Anos de idade; LIGA 2 16 – 30 Anos de idade e LIGA 3 + de 31 Anos de idade). 
Um projeto inclusivo e de igualdade do género, pois abrange todas as faixas etárias, as equipas 
poderão e deverão ser mistas e como será disputado em campo reduzido permitirá também a prática a 
portadores de deficiência. 
O campeonato decorrerá aos sábados das 14:00 horas às 18:00horas, em diferentes pavilhões do 
concelho (Pavilhão Multiusos de Baião, Pavilhão da Associação Cultural e Recreativa de Santa Cruz 
do Douro, Pavilhão Municipal de Santa Marinha do Zêzere e Pavilhão Escola de Eiriz). 
Informações complementares enviadas para o email juventude@cm-baiao.pt em 27/02/2021. 

mailto:juventude@cm-baiao.pt
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Tipo de participação Grupo 

Área de intervenção Desportivo 

Área Geográfica intervenção Concelho 

Impacto na comunidade Impacto positivo na saúde dos jovens e na diversificação da prática 
desportiva do Concelho. 

Investimento financeiro 4.030€ 

 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 26/02/2021 

 

 Data 

 26/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Mónica Daniela Pinto Soares 

 

No caso de grupo, identificação dos restantes proponentes:  

Nome Joana Castro 

Nome Pedro Carvalho 

 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão Social, Cultural e da Educação 
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Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviços da Juventude, Associativismo e Desporto 

 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 
plantas de localização, entre outros; 

X 
 

 
 

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da Câmara 
Municipal ou das Juntas de Freguesia; 

X 
 

 
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação de 
serviços; 

X 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final das 
diferentes fases da candidatura, a dotação 
orçamental do OPJB; 

X 
 

 
 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o projeto, 
exceto as propostas de âmbito escolar; 

X 
 

 
 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a atos 
ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto para 
a sua execução; 

X 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou abrangidas 
por direitos de autor ou com patentes 
registadas; 

X 
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma manutenção 
e funcionamento cujo custo e/ou exigência de 
meios técnicos ou financeiros seja difícil ou 
inviável; 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver um 
caráter inovador e constitua uma mais valia 
para os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

X 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

Impacto positivo para o fomento da igualdade de oportunidade na prática desportiva, contribuindo para 
a diversificação das modalidades desportivas praticadas no concelho, na saúde juvenil, e contributo 
positivo para o desenvolvimento social dos jovens através da participação desportiva. 
 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Enquadra-se no definido pelo proponente. 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

 
12 meses. 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Os custos inerentes à logística dos recursos materiais e humanos estão assegurados pelos serviços 
municipais, para eventos semelhantes. 
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Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 Aprovada e transformada em projeto para votação       Rejeitada 

   Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

09/03/2021, 13/03/2021 

 

Observações: 

A concretização do torneiro desportivo concelhio inerente à proposta, deverá cumprir as normas 
estipulas pela DGS, no momento da sua realização. 
 

 

Anexos à proposta 

Candidatura. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

 
Projeta o teu futuro 

 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

Esta proposta pretende criar um projeto de mentoria, para jovens a partir do nono ano de escolaridade 
e secundário, para que se possa potenciar um maior e melhor desenvolvimento dos jovens envolvidos. 
Acompanha-los em termos pessoais, escolares, sociais. Pretendemos sobretudo realizar atividades 
que potenciem o bom desenvolvimento pessoal e social dos jovens integrantes do projeto, tais como 
desportos, caminhadas dentro dos limites do concelho, conversas sobre temas importantes, levá-los a 
participar em atividades solidárias que possam existir no concelho. 
 

Tipo de participação Grupo 

Área de intervenção Social 

Área Geográfica intervenção Concelho 

Impacto na comunidade Impacto reduzido na comunidade, pois o projeto apresentado limita-
se à intervenção apenas com jovens apoiados pela CPCJ Baião. 

Investimento financeiro 1.300€ 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 27/02/2021 
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 Data 

 27/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Ana Margarida Carvalho Teixeira 

 

No caso de grupo, identificação dos restantes proponentes:  

Nome Susana Monteiro 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

Divisão Social, Cultural e da Educação 
 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviço dos Assuntos Sociais, de Apoio ao Emigrante e ao Consumidor. 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo 
de execução bem definido e bem 
delimitadas quanto ao território; 

 

 
X 

 

O orçamento não está 
detalhado e não indica a 
duração do projeto. Alínea 
a) do artigo 14.º das 
Normas de Participação no 
OPJ Baião – 2021. 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, 
fotografias, plantas de localização, entre 
outros; 

 

 
X 
 

 

Não se insiram no quadro de competências 
e atribuições da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da 
Câmara Municipal ou das Juntas de 
Freguesia; 

X 
 

 
 



 

Elaborado por: Filomena Cardoso 
Praça Heróis do Ultramar, 4640-158 Baião 
Tel. +351 255 540 500   #   Fax. +351 255 540 510 

E-mail. geral@cm-baiao.pt   #   Web. www.cm-baiao.pt                                                                                                                              3/5 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Configurem pedidos de apoio ou prestação 
de serviços; 

X 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final 
das diferentes fases da candidatura, a 
dotação orçamental do OPJB; 

X 
 

 
 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara 
Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

 

X 

 

A proposta, mesmo depois 
de solicitados 
esclarecimentos adicionais, 
não é suficientemente 
esclarecedora, surgindo 
dúvidas quanto à duração 
do projeto e as atividades 
que pretende desenvolver. 
Alínea j) do artigo 14.º das 
Normas de Participação no 
OPJ Baião – 2021. 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o 
projeto, exceto as propostas de âmbito 
escolar; 

X 

 

 

 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a 
atos ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto 
para a sua execução; 

X 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer 
relação jurídica de emprego com o 
município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou 
abrangidas por direitos de autor ou com 
patentes registadas; 

X 

 

 

 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma 
manutenção e funcionamento cujo custo 
e/ou exigência de meios técnicos ou 
financeiros seja difícil ou inviável; 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver 
um caráter inovador e constitua uma mais 

x 
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

valia para os seus utilizadores; 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas 
registadas, abrangidas por direitos de autor 
ou tenham sobre si patentes registadas. 

X 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

Impacto reduzido na comunidade, pois o projeto apresentado limita-se à intervenção apenas com jovens 
apoiados pela CPCJ Baião. 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Enquadra-se no definido pelo Proponente. 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

12 meses. 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Não se verifica. 
 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 Aprovada e transformada em projeto para votação         Rejeitada 

   Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

09/03/2021, 11/03/2021, 13/03/2021 
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Observações: 

 

 
 

Anexos à proposta 

Candidatura, 
Pedido de esclarecimentos adicionais à candidatura; 
Reformulação da candidatura. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

 
Jogos BaiOlímpicos 

 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

Os Jogos BaiOlímpicos, consistem num torneio desportivo disputado entre participantes baioneses, 
com idades compreendidas entre os 13 e os 75 anos, através das modalidades existentes no nosso 
concelho, como por exemplo: a Natação, Futebol, Futsal, Ténis, Karaté, Canoagem, BTT, 
Basquetebol, Boccia Sénior, Jogo da Malha e Sueca.  
O torneio decorre em 3 dias (sexta, sábado e domingo). Sendo que: 
- Sexta-feira: cerimónia de abertura dos Jogos BaiOlímpicos marcada por uma receção 
/discurso de boas vindas a todos os participantes e animação com as Escolas de Dança do concelho; 
- Sábado: início do torneio /eliminatórias, 
- Domingo: jogos das finais seguido da cerimónia de encerramento com a atribuição de diplomas e 
prémios a todos os participantes. Ainda com a animação das Escolas de Dança. 
O objetivo do torneio, é que todos os jogos decorram em simultâneo, recorrendo a vários recintos 
desportivos do concelho. Sendo o local da abertura e encerramento dos Jogos BaiOlímpicos 
concentrado numas das Praças do Concelho. Praça D.Manuel de Castro por exemplo. 
 

Tipo de participação Individual 

Área de intervenção Desportivo 

Área Geográfica intervenção Concelho 

Impacto na comunidade Impacto Positivo, diversificação de oferta para os cidadãos do 
Concelho. 

Investimento financeiro 2.000€ 
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Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 27/02/2021 

 

 Data 

 27/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Beatriz Manuela Pinto da Costa 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão Social, Cultural e da Educação 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviços da Juventude, Associativismo e Desporto 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo 
de execução bem definido e bem 
delimitadas quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, 
fotografias, plantas de localização, entre 
outros; 

 

 
 

X 
 

 

A candidatura não 
detalhava concretamente 
a população alvo, as 
modalidades 
selecionadas e o número 
exato de participantes. 
Alínea a) do artigo 14.º 
das Normas de 
Participação no OPJ 
Baião – 2021. 

Não se insiram no quadro de competências 
e atribuições da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Constem dos Planos de Atividade da 
Câmara Municipal ou das Juntas de 
Freguesia; 

X 
 

 
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação 
de serviços; 

X 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final 
das diferentes fases da candidatura, a 
dotação orçamental do OPJB; 

X 
 

 
 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara 
Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o 
projeto, exceto as propostas de âmbito 
escolar; 

X 

 

 

 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a 
atos ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto 
para a sua execução; 

X 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer 
relação jurídica de emprego com o 
município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou 
abrangidas por direitos de autor ou com 
patentes registadas; 

X 

 

 

 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma 
manutenção e funcionamento cujo custo 
e/ou exigência de meios técnicos ou 
financeiros seja difícil ou inviável; 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver 
um caráter inovador e constitua uma mais 
valia para os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas 
registadas, abrangidas por direitos de autor 
ou tenham sobre si patentes registadas. 

X 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

Impacto positivo para o fomento da igualdade de oportunidade na prática desportiva diversificada, na 
saúde da população e contributo positivo para o desenvolvimento social e inter geracional, convidando à 
participação desportiva da população em geral. 
 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Poderá ultrapassar o definido pelo proponente, uma vez que dependeria das inscrições nas 
modalidades apresentadas. 
 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

 
12 meses. 

 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Os custos inerentes à logística dos recursos materiais e humanos estão assegurados pelos serviços 
municipais, para eventos semelhantes. 

 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 

 Aprovada e transformada em projeto para votação        Rejeitada 

    Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

09/03/2021, 11/03/2021, 13/03/2021 
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Observações: 

Caso esta proposta venha a ser aprovada, a concretização dos vários torneiros e competições 
desportivas, obriga ao cumprimento das normas da DGS, que estiverem em vigor no momento da 
concretização.  
 

 

Anexos à proposta 

Candidatura; 
Pedido de esclarecimentos adicionais. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

 
E-Sports Baião 

 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

O nosso projeto é focado nas novas tecnologias, entretenimento digital e e-Sports.  
Até hoje já organizamos dois torneios presenciais (videojogos) onde tivemos cerca de 180 jogadores 
presentes, um apoiado pelo Agrupamento de Escolas Vale de Ovil e outra pela Associação 
Empresarial de Baião. Além desses torneios, em tempo de quarentena organizamos dois torneios 
online em que participaram 120 jogadores. Também colaboramos com a Associação Desportiva de 
Baião na transmissão dos jogos ao vivo pela plataforma Facebook na impossibilidade de terem 
adeptos presentes.  
Decidimos avançar com este projeto pois, atualmente, o interesse nos e-Sports e no entretenimento 
digital está a ter um alto crescimento chamando jogadores de vários pontos de país dando a conhecer 
Baião e consequentemente ajudar o comércio. Por exemplo no segundo torneio, estiveram presentes 
jogadores de Ourém, Barcelos, Mesão Frio e Santarém.  
O nosso objetivo principal será organizar eventos anuais ou semestrais dedicados a e-Sports e 
usando o orçamento fornecido para elevar a escala do que temos feito até agora.  
Os nossos eventos estão disponíveis na nossa página de Facebook: 
https://www.facebook.com/esportsbaiao  
 

Tipo de participação Grupo 

Área de intervenção Desportivo/ Novas tecnologias 

Área Geográfica intervenção Concelho/ Nacional 

Impacto na comunidade Impacto positivo, pois o evento traria ao concelho jovens de outros 
concelhos. 

Investimento financeiro 3.500€ 

 

https://www.facebook.com/esportsbaiao
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Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 27/02/2021 

 

 Data 

 27/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Jorge Nuno Pinto da Costa 

 

No caso de grupo, identificação dos restantes proponentes:  

Nome Fábio Rafael Monteiro Pinto 

Nome Miguel Castro Rocha 

Nome Diogo Bernardino Pinto Monteiro 

Nome José Pedro Silva Monteiro 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão Social, Cultural e da Educação 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviços da Juventude, Associativismo e Desporto 

 

Critérios Conforme 
Não 

conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 

X 
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Critérios Conforme 
Não 

conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

plantas de localização, entre outros; 

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

 X  

O Município não pode 
cobrar taxas de inscrição, 
atribuir prémios 
monetários, nem receber 
patrocínios de entidades 
privadas (empresas). 
Alínea c) do 14º artigo 
das Normas do OPJ 
Baião de 2021. 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da 
Câmara Municipal ou das Juntas de 
Freguesia; 

X 
 

 
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação 
de serviços; 

X 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final 
das diferentes fases da candidatura, a 
dotação orçamental do OPJB; 

 X  

Tendo em consideração 
que não é possível cobrar 
taxas e contar com apoio 
de patrocinadores, o 
orçamento seria 
excedido. Alínea h) do 
14º artigo das Normas do 
OPJ Baião de 2021. 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o 
projeto, exceto as propostas de âmbito 
escolar; 

X 

 

 

 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a 
atos ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto 
para a sua execução; 

X 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou abrangidas 
por direitos de autor ou com patentes 
registadas; 

 

 
X 

 

O Município não pode 
receber patrocínios de 
entidades privadas 
(empresas). Alínea p) do 
14º artigo das Normas do 
OPJ Baião de 2021. 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma 

 
 

X 
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Critérios Conforme 
Não 

conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

manutenção e funcionamento cujo custo 
e/ou exigência de meios técnicos ou 
financeiros seja difícil ou inviável; 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver 
um caráter inovador e constitua uma mais 
valia para os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€;  

X 

 

O projeto ultrapassará o 
orçamento, sem contar 
com as receitas referidas 
no mesmo. Alínea h) do 
14º artigo das Normas do 
OPJ Baião de 2021. 

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

X 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

Impacto relevante, pois teria uma boa adesão da comunidade jovem, assim como no alojamento local e 
turismo, traria ao Concelho jovens de outros Concelhos. 

 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

 
Ultrapassaria o orçamento previsto. 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

12 meses 
 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Não se aplica. Evento momentâneo. As necessidades logísticas seriam pontuais. 
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Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 Aprovada e transformada em projeto para votação         Rejeitada 

   Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

9/03/2021, 11/03/2021, 13/03/2021 

 
 
 

Observações: 

 
Proponente não respondeu à solicitação efetuada, de reformulação de candidatura. 
 

 
 
 

Anexos à proposta 

Candidatura, 
Pedido de esclarecimentos à proposta; 
Reformulação da proposta de acordo com 1ª análise técnica. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

 
Residências Artísticas em Baião 

 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

Este projeto tem como um dos seus principais objetivos promover a criação artística e cultural, 
concebendo assim um programa de residências artísticas. 
O projeto tem por base a existência de uma permuta artística e de saberes entre o/os artista/s e a 
comunidade local. Assim, através das várias expressões artríticas (trabalho de interpretação, 
movimento corporal e construção cenográfica), será desenvolvida a dinâmica de grupo entre a 
comunidade local. 
A temática da residência artística partirá da inspiração do/s artista/s na própria região tendo como 
resultado uma apresentação final, dando assim a conhecer Baião de uma outra forma, quer aos 
próprios baionenses quer ao público em geral. 
 

Tipo de participação Individual 

Área de intervenção Cultural 

Área Geográfica intervenção Nacional/Internacional 

Impacto na comunidade 
Impacto positivo a nível cultural, pela partilha de saberes, que 
resultaria numa apresentação para a comunidade e com a 
comunidade. 

Investimento financeiro 5.000€ 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 28/02/2021 
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 Data 

 28/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Rafael Cristiano Freitas Pereira 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão Social, Cultural e da Educação 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviço da Cultura e Turismo 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 
plantas de localização, entre outros; 

X 
 

 
 

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da Câmara 
Municipal ou das Juntas de Freguesia; 

X 
 

 
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação de 
serviços; 

 X  

As alíneas 1.1, 1.2 e 
2.1 do orçamento 
apresentado 
configuram uma 
prestação de serviços. 
Alínea g) do 14º artigo 
das Normas do OPJ 
Baião de 2021. 

Excedam, em termos absolutos e no final das 
diferentes fases da candidatura, a dotação 

X 
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

orçamental do OPJB; 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do domínio 
municipal, com aptidão para o projeto, exceto as 
propostas de âmbito escolar; 

X 
 

 
 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a atos 
ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto para a 
sua execução; 

X 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades comerciais, 
marcas registadas ou abrangidas por direitos de 
autor ou com patentes registadas; 

X 
 

 
 

Sejam insustentáveis por implicarem à Câmara 
Municipal assegurar uma manutenção e 
funcionamento cujo custo e/ou exigência de 
meios técnicos ou financeiros seja difícil ou 
inviável; 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos competentes 
serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver um 
caráter inovador e constitua uma mais valia para 
os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    

Não sejam financeiramente sustentáveis na sua 
funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

X 
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Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

Impacto positivo a nível cultural, pela partilha de saberes, que resultaria numa apresentação para a 
comunidade e com a comunidade. 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Enquadra-se no definido pelo proponente. 
 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

12 meses. 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Não se aplica. 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 

 Aprovada e transformada em projeto para votação     Rejeitada 

    Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 
9/03/2021, 11/03/2021, 13/03/2021 

 

Observações: 

 
 

 
 

Anexos à proposta 

Candidatura; 
Pedido de esclarecimentos adicionais à candidatura. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

 
Ensaia-te 

 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

Após pesquisa, por conhecimento pessoal e dado o meu interesse nesta expressão artística, constatei 
que as oportunidades dos jovens de Baião contactarem com novos formatos e novas realidades 
dentro da dança são reduzidas. Assim pretendo apresentar este projeto para o “Orçamento 
Participativo Jovem” de 2021 da Câmara Municipal de Baião, tendo como objetivos principais o 
benefício a nível motor, emocional e educacional; benefícios a nível social e de integração, tudo isto 
culminado num dia de experiências novas e de aprendizagem para os jovens Baionenses.  
Pensando nos jovens de Baião, nomeadamente os que se encontram em idade escolar incluindo 
jovens com necessidades educativas especiais, proponho um projeto que seja descentralizado a 
desenvolver nos três agrupamentos escolares. O projeto consiste em dinamizar um conjunto de 
atividades lúdico-artísticas em três dias atribuindo cada dia a um agrupamento. As oficinas a 
desenvolver-se estarão dentro das disciplinas da dança urbana, contemporânea e clássica. Estes dias 
poderiam integrar o plano de atividades para o próximo ano letivo do 2º e 3º período, dado os 
condicionalismos da pandemia covid-19.  
As necessidades para a realização deste projeto será uma base de palco e som, e o público alvo será 
a comunidade escolar e pessoas com necessidades educativas especiais nomeadamente do CAO de 
Mesquinhata, CAO da Santa Casa da Misericórdia, Unidade de Autismo, A2000 e outros Centros de 
formação de pessoas diferentes. Como parceiros, este projeto apresenta a Escola Profissional 
Balleteatro com o seu corpo docente. 
 

Tipo de participação Individual 

Área de intervenção Cultural 

Área Geográfica intervenção Concelho 

Impacto na comunidade Impacto positivo pela diversificação da oferta cultural e mobilização 
dos jovens em idade escolar dos 3 agrupamentos. 
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Investimento financeiro 3.750€ 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 28/02/2021 

 
 

 

 Data 

 28/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Maria Manuel da Silva Borges 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão Social, Cultural e da Educação 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviços da Cultura e Turismo 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 
plantas de localização, entre outros; 

X 
 

 
 

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da Câmara 
Municipal ou das Juntas de Freguesia; 

X 
 

 
 



 

Elaborado por: Filomena Cardoso 
Praça Heróis do Ultramar, 4640-158 Baião 
Tel. +351 255 540 500   #   Fax. +351 255 540 510 

E-mail. geral@cm-baiao.pt   #   Web. www.cm-baiao.pt                                                                                                                              3/5 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Configurem pedidos de apoio ou prestação de 
serviços; 

 

X 

 

O pagamento a 
professores referido na 
proposta, configura uma 
prestação de serviços. 
Alínea g) do 14º artigo 
das Normas do OPJ 
Baião de 2021. 

Excedam, em termos absolutos e no final das 
diferentes fases da candidatura, a dotação 
orçamental do OPJB; 

X 
 

 
 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o projeto, 
exceto as propostas de âmbito escolar; 

X 
 

 
 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a atos 
ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto para 
a sua execução; 

X 
 

 
 

 

. 

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou abrangidas 
por direitos de autor ou com patentes 
registadas; 

X 

 

 

 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma manutenção 
e funcionamento cujo custo e/ou exigência de 
meios técnicos ou financeiros seja difícil ou 
inviável; 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver um 
caráter inovador e constitua uma mais valia 
para os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

X 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

Impacto positivo pela diversificação da oferta cultural e mobilização dos jovens em idade escolar dos 
três agrupamentos do concelho. 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Enquadra-se no definido pelo proponente. 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

12 meses. 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Não se aplica. 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 Aprovada e transformada em projeto para votação        Rejeitada 

   Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 
9/03/2021, 11/03/2021, 13/03/2021 

 

Observações: 

Respondeu ao pedido de esclarecimentos, indicando que não pretendia dar seguimento à 
candidatura. 

 

Anexos à proposta 

Candidatura; 
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Pedido de esclarecimentos adicionais à candidatura, 
Pedido de reformulação da candidatura face à 1ª análise técnica. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

 
Rugas de História 

 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

Após algum tempo a fotografar, observei que havia a falta de projetos fotográficos com um certo e 
dado propósito. Cada vez mais os jovens se interessam por fotografia, quer seja nas suas máquinas 
fotográficas ou até nos seus smartphones, assim, porque não termos a oportunidade de mostrar a 
nossa visão? Como propósito do meu projeto para o "Orçamento Participativo Jovem" 2021 da 
Câmara Municipal de Baião decidi que era importante mostrar as rugas da nossa história, ou seja, os 
nossos mais velhos... 
Há uma necessidade de trazer felicidade a todos, não só aos jovens, criando as oportunidades, mas 
também aos mais idosos para que não se sintam esquecidos e postos de parte pela nossa sociedade 
e principalmente pelas gerações mais novas. Este projeto tem a intenção de cativar os mais jovens a 
poder mostrar a sua visão dos mais velhos e de todas as suas rugas e histórias que com elas vêm, o 
público alvo serão então os jovens dos 16 aos 30 anos, tal como o Orçamento Participativo Jovem. 
Assim, o projeto consiste em fotografar estes idosos, trazer-lhes alguma alegria através das visões, 
das trocas de conhecimentos, das conversas entre os mais novos e os mais velhos.  
A cada jovem inscrito, é atribuído um grupo de idosos que estejam disponíveis para participar. Os 
jovens para além de criarem as suas fotografias e identificarem os idosos que nelas estão presentes, 
têm de incluir ou colocar à parte (no verso por exemplo) uma frase ou um texto que tenha resultado da 
convivência com os idosos e terão ainda a oportunidade de escolher uma localização para fotografar o 
seu grupo. Os fotógrafos terão de entregar o mesmo número de fotos dependendo do número de 
inscrições e terão o prazo máximo de um mês para as entregar. Posteriormente haverá a exposição 
de 28 fotografias (2 fotografias por freguesia) dos participantes pelo nosso concelho e até mesmo a 
sua partilha nas redes sociais. Esta exposição estará por todo o concelho de Baião, mas será uma 
exposição dinâmica, por irá existir rotatividade das fotografias para que estas fotografias sejam vistas 
por todos. As necessidades encontradas para a realização deste projeto será a impressão dos 
retratos, molduras e meios de transporte para os idosos.  
 

Tipo de participação Individual 

Área de intervenção Cultural/ Social 
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Área Geográfica intervenção Concelho 

Impacto na comunidade Impacto social importante pela relação intergeracional inerente ao 
projeto. 

Investimento financeiro 2.625€ 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 28/02/2021 

 
 
 

 Data 

 28/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Luís Paulo Soares Tavares 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão Social, Cultural e da Educação 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviço da Cultura e Turismo 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 
plantas de localização, entre outros; 

X 
 

 
 

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

X 
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da Câmara 
Municipal ou das Juntas de Freguesia; 

X 
 

 
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação de 
serviços; 

X 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final das 
diferentes fases da candidatura, a dotação 
orçamental do OPJB; 

X 
 

 
 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o projeto, 
exceto as propostas de âmbito escolar; 

X 
 

 
 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a atos 
ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto para 
a sua execução; 

X 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou abrangidas 
por direitos de autor ou com patentes 
registadas; 

X 

 

 

 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma manutenção 
e funcionamento cujo custo e/ou exigência de 
meios técnicos ou financeiros seja difícil ou 
inviável; 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver um 
caráter inovador e constitua uma mais valia 
para os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

X 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

Impacto social importante pela relação intergeracional inerente ao projeto e envolvência de toda a 
comunidade. 
 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Enquadra-se no proposto pelo proponente. 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

12 meses. 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Não se aplica. 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 Aprovada e transformada em projeto para votação       Rejeitada 

    Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 
9/11/2021, 13/03/2021 

 
 

Observações: 

A concretização do projeto terá de respeitar as normas estipulas pela DGS. 
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Anexos à proposta 

Candidatura; 
Pedido de esclarecimentos adicionais à candidatura. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

 
Zona de Bungalows (turismo/alojamento) 

 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

De momento tenho dois projetos associado ao Turismo Rural no lugar das Boscras - Baião, que se 
encontram ativos. Recentemente comprei um novo terreno no lugar das Boscras para um terceiro 
projeto que seria a colocação de dois bungalows e uma piscina de forma a realçar o lugar, centro e os 
arredores.  
 

Tipo de participação Individual 

Área de intervenção Turismo 

Área Geográfica intervenção União de Freguesias de Campelo-Ovil 

Impacto na comunidade Não relevante para o propósito do OPJ 

Investimento financeiro 15.000€ 

 

 
Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 28/02/2021 

 
 

 Data 

 28/02/2021 
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Nome do proponente da proposta 

Pedro Daniel Machado Moreira 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

Divisão Social, Cultural e da Educação 
 

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviços de Cultura e Turismo. 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos     

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 
plantas de localização, entre outros; 

 
 

 
 

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

 
 

 
 

Não constituam investimento;     

Não se localizem no território do município;     

Constem dos Planos de Atividade da Câmara 
Municipal ou das Juntas de Freguesia; 

 
 

 
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação de 
serviços; 

 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final das 
diferentes fases da candidatura, a dotação 
orçamental do OPJB; 

 
 

 
 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do     
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

domínio municipal, com aptidão para o projeto, 
exceto as propostas de âmbito escolar; 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a atos 
ilícitos; 

 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto para 
a sua execução; 

 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou abrangidas 
por direitos de autor ou com patentes 
registadas; 

 

 

 

 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma manutenção 
e funcionamento cujo custo e/ou exigência de 
meios técnicos ou financeiros seja difícil ou 
inviável; 

 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver um 
caráter inovador e constitua uma mais valia 
para os seus utilizadores; 

 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€;     

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses;     

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

 
 

 
 

 

Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

Não relevante para o propósito do OPJ. 
 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

 
15.000.00€ 
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Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

Não especificado pelo proponente. 
 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Não se enquadra nos propósitos do OPJ. 

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 Aprovada e transformada em projeto para votação         Rejeitada 

    Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

09/03/2021, 13/03/2021 

 

Observações: 

O Orçamento Participativo Jovem de Baião – 2021 tem como princípio promover a participação dos 
cidadãos jovens do concelho de Baião, de acordo com o previsto no artigo 1.º das Normas de 
Participação no Orçamento Participativo Jovem de Baião - 2021. A proposta apresentada refere que 
o proponente reside no concelho da Maia, por esse motivo foi excluída. 

 
 

Anexos à proposta 

Candidatura. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Pelouro da Juventude  

FICHA DE ANÁLISE TÉCNICA DO OPJ BAIÃO 

Identificação da proposta 

Nome 
(da proposta): 

 

 
Recicla Baião 

 

 

Descrição 

(Descrição da proposta tal como consta da ficha preenchida pelo proponente. Possibilidade de anexar 
documentos entregues pelo (s) participante (s), como por exemplo, plantas, fotografias, memórias 
descritivas, etc.): 

O projeto consiste na distribuição de 600 Ecobags (sacos diferenciados para reciclagem) pela 
população baionense e instalações municipais que ainda não tenham sistema de reciclagem. 
Os Ecobags são 3 sacos de 50 litros de capacidade de cor amarela, azul e verde para facilitar a 
separação de resíduos e posterior transporte para os ecopontos com o objetivo de aumentar a taxa de 
reciclagem no concelho de Baião. No ano de 2019 em média cada baionense tinha reciclado 30kg de 
resíduos, longe ainda da meta do plano nacional de 40kg/habitante.  
 
Estudos revelam que a maior dificuldade para iniciar a reciclagem por parte das famílias é a falta de 
material/contentores domésticos e as Ecobags viriam ajudar neste aspeto pois são de fácil manejo e 
transporte até aos ecopontos. 
Para além da distribuição dos Ecobags, também seria feita a distribuição de flyers pelas caixas de 
correio com dicas de reciclagem. 
Esta iniciativa pretende incentivar a prática da reciclagem e sensibilizar a população para a correta 
separação dos resíduos urbanos.  
 

Tipo de participação Individual 

Área de intervenção Ambiente 

Área Geográfica intervenção Concelho 

Impacto na comunidade 
A proposta apresenta um impacto positivo na comunidade para a 
consciencialização ambiental e da importância que a reciclagem 
possui nos tempos atuais. 

Investimento financeiro 5.000€ 
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Sessão de participação 

Identificação da sessão em que foi apresentada a proposta: 

 
 

Online 28/02/2021 

 
 

 Data 

 28/02/2021 

 

Nome do proponente da proposta 

Sónia Raquel Macedo Nogueira 

 

Análise Técnica 
 

Área de competência  

(Identificação da área de competência da CMB): 

 
Divisão de Manutenção, Obras e Ambiente  

 

Serviço competente 
(Identificação do serviço competente da CMB): 

 
Serviço de Espaços Verdes, Ambiente e Energia. 

 

Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

No caso de grupo ter até 5 elementos X    

Jovens participarem apenas numa proposta 
apresentada na edição em vigor; 

X 
 

 
 

Não sejam claras e pormenorizadas, 
devidamente orçamentadas, com o prazo de 
execução bem definido e bem delimitadas 
quanto ao território; 

X 

 

 

 

Não venham acompanhadas de todos os 
documentos necessários: mapas, fotografias, 
plantas de localização, entre outros; 

X 
 

 
 

Não se insiram no quadro de competências e 
atribuições da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Não constituam investimento; X    

Não se localizem no território do município; X    

Constem dos Planos de Atividade da Câmara 
Municipal ou das Juntas de Freguesia; 

X 
 

 
 

Configurem pedidos de apoio ou prestação de 
serviços; 

X 
 

 
 

Excedam, em termos absolutos e no final das 
diferentes fases da candidatura, a dotação 

X 
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Critérios Conforme 
Não 

Conforme 
Não se 
aplica 

Observações 
(Fundamentação) 

orçamental do OPJB; 

Sejam relativas à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara Municipal; 

X 
 

 
 

Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes que não permitam a sua 
concretização como projeto; 

X 
 

 
 

Não estejam completas no momento da 
apresentação da proposta e/ou não tenham 
apresentado, nos prazos estipulados, os 
documentos solicitados; 

X 

 

 

 

Não sejam executados em espaços do 
domínio municipal, com aptidão para o projeto, 
exceto as propostas de âmbito escolar; 

X 
 

 
 

Sejam ilegais, ou passíveis de conduzir a atos 
ilícitos; 

X 
 

 
 

Dependam de pareceres ou parcerias com 
entidades externas cuja obtenção não seja 
compatível com o prazo máximo previsto para 
a sua execução; 

X 

 

 

 

Impliquem a constituição de qualquer relação 
jurídica de emprego com o município; 

X 
 

 
 

Sejam patrocinadas por sociedades 
comerciais, marcas registadas ou abrangidas 
por direitos de autor ou com patentes 
registadas; 

X 

 

 

 

Sejam insustentáveis por implicarem à 
Câmara Municipal assegurar uma manutenção 
e funcionamento cujo custo e/ou exigência de 
meios técnicos ou financeiros seja difícil ou 
inviável; 

X 

 

 

 

Não sejam consideradas tecnicamente 
exequíveis, mediante parecer dos 
competentes serviços municipais; 

X 
 

 
 

Apresentem conteúdos semelhantes ou 
próximos em termos de localização; 

X 
 

 
 

Cujos proponentes não aceitem as 
condicionantes propostas; 

X 
 

 
 

Impliquem a construção, manutenção, 
ampliação ou alteração de quaisquer 
infraestruturas, salvo se o projeto contiver um 
caráter inovador e constitua uma mais valia 
para os seus utilizadores; 

X 

 

 

 

Sejam propostos por elementos ligados à 
organização do OPJB-2021; 

X 
 

 
 

Proposta ultrapassa os 5.000.00€; X    

Não sejam financeiramente sustentáveis na 
sua funcionalidade futura; 

X 
 

 
 

Cuja execução ultrapasse os 12 meses; X    

Sejam comissionadas por marcas registadas, 
abrangidas por direitos de autor ou tenham 
sobre si patentes registadas. 

X 
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Análise dos impactos da proposta  
(Análise da população beneficiária e da escala territorial de impacto da proposta) 

A proposta apresenta um impacto positivo na comunidade para a consciencialização ambiental e da 
importância que a reciclagem possui nos tempos atuais. 

 

Previsão Orçamental  
(Previsão do custo de execução da proposta) 

Enquadra-se com o apresentado pelo proponente. 5.000.00€ 
 

 

Previsão do tempo de execução  
(Previsão do tempo de execução da proposta) 

12 meses. 

 

Análise da sustentabilidade 
 (Análise da sustentabilidade da proposta depois de executada, nomeadamente dos custos e das 

condições necessárias para o seu funcionamento e manutenção) 

Não se aplica.  

 

Resultado da Análise Técnica 
Estado da proposta: 

 

 Aprovada e transformada em projeto para votação        Rejeitada 

    Condicionada (pedido de esclarecimentos adicionais) 

Verificação 
(Data da realização da Análise Técnica) 

 

09/03/2021, 13/03/2021 

 
 

Observações: 

 
 

 
 

Anexos à proposta 

Candidatura; 
Pedido de esclarecimentos adicionais à candidatura. 

 


